
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13, DE 06 DE JULHO DE 2015. 

“Institui Frente Parlamentar de incentivo ao Desenvolvimento Econômico.”

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar de incentivo ao Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - A Frente Parlamentar será constituída mediante a livre adesão dos vereadores, com o objetivo de realizar seminários, propor estudos e ações com vistas ao desenvolvimento econômico do Município de Dois Irmãos.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 06 de julho de 2015. 
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JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que pretende-se lançar discussão acerca do desenvolvimento econômico de Dois Irmãos, englobando trabalho, emprego, geração de renda e qualidade de vida.

Caberá à Frente Parlamentar articular-se com os órgãos do Poder Público Federal, Estadual, Municipal e com a iniciativa privada na elaboração de uma política de desenvolvimento econômico, analisar e propor otimização das leis municipais de incentivo, além de estimular o empreendedorismo e de defender o crescimento da oferta de trabalho, emprego e renda do cidadão doisirmonense.

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2015. 

JORACIR FILIPIN 
VEREADOR DO PT

JAILTON PROENÇA DE LIMA  



ELIANE BECKER

VEREADOR DO PDT




VEREADORA DO PP

SÉRGIO LUIZ FINK




PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PTB




VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE




LÉO BUTTENBENDER

VEREADOR DO PP





VEREADOR DO PT

MÁRCIO GOLDSCHMIDT



       ANTÔNIO PAULO RENZ
VEREADOR DO PT




      VEREADOR DO PDT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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